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O parlamento português foi

agora notícia, em diversos es-

paços no mundo, por ter
aprovado legislação, defendi-

da pelo PS, que consagra sanções para
empregadores que procurem alargar o

período de trabalho para além do seu
horário devido, com base na tecnologia
de comunicação à distância. Sim, pare-
ceria desnecessário àprimeira vista este

aparente reforço, já que na verdade está
afalar-se do velho conceito de "horário
de trabalho" - mas bem sabemos que
não o é.

Como reagir e resistir à sedução do j ogo
e da leveza permanentes, a " ludif icação",
anossa "civilização do ligeiro", que Han
(20 1 5) e lipovetsky (20 1 6) identificam,
creio que de forma acertada, como ele-
mentos típicos no nosso quotidiano o ci-
dental, também no contexto de trabalho?

logo imediato, sucesso imediato, gratifi-
cação imediata-ou seja, alteração do

tempo tradicional, que exigia decurso e

previsão quanto ao próprio tempo...
Tal tem que ver tamb ém, naturalmen-

te, com a nossa ideia de escolha e de de-
cisão políticas, cada mais feitas de apos-
tas e de respostas, num tempo curto.
Mas também quanto à nossa ideia de

trabalho, de contribuição coletiva e de

realização pessoal, ainda presente, no
direito e num certo imaginário, com
base num conceito de penosidadene-
cessária- quando este conceito é já des-
conhecido (o conceito, não arealidade),
e talvez felizmente, por muitos de nós.

Hoje a penosidade é até substituída
pela "alegria" ou por uma ideia de privi-
légio, mesmo sendo a sua substância a
mesma, à mistura com alguma ignorân-
cia histórica. Assim se transforma o de-
ver em oportunidade.

Creio especialmente ilustrativo o con-
ceito de "nómada digital", cunhado nos
últimos anos. E presumindo aqui al-

guém que se sente livre para viajar pelo
mundo (ou, na verdade, para permane-
cerem Manhattan ou em Phnom Penh,
se o escolher) , uma vez que toda a sua

entrega produtiva não exige presença fí-
sica num espaço delimitado e pode ser
feita à distância, não havendo necessa-
riamente relação entre o espaço onde
vive e o local onde trabalha. Essa é uma
realidade, aliás, antiga, mas talvez agora
mais alargada. Antes designavam- se

consultores, avençados, comissionistas,
caixeiros-viajantes... Agora, acoberto de
uma tecnologia mais avançada e do in-
crementar e redução do custo das deslo-

cações pelo mundo, pode efetivamente
escolher-se espaços de baixo custo e
bom clima para continuar a trabalhar,
tipicamente sem preocupações históri-
cas habituais de empregado s e empre -

gadores: proteção na saúde, horário de
trabalho, contribuições sociais de em-
pregadores, o assegurar de condições
legais mínimas de trabalho, o acautelar
de uma reforma justa para um momen-
to em que se deixede trabalhar.. .Caixei-
ros-viajantes: mas sem caixa (ou com a
nova caixa, o portátil) .

Esta estética detrab alho, pormaisape-
lativa que pareça, contudo, não pode dis-
solver a responsabilidade coletiva sobre
o presente e sobre o futuro do trabalho e
da segurança socialnem as regras de pro-
teção e de prevenção do abuso dos mais
fracos pelos mais fortes. Dar um toque de

cosmopolitismo chique acrescido ao
abuso não o torna menos abusivo - só

mais violento, na sua insídia adicional.
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Esta estética de
trabalho, por mais
apelativa que pareça,
contudo, não pode
dissolver a
responsabilidade
coletiva sobre o
presente e sobre o
futuro do trabalho e
da segurança social
nem as regras de
proteção e de
prevenção do abuso
dos mais fracos pelos
mais fortes.


